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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL

RECURSOS HUMANOS
DECRETO N° 222/2023, DE 22 DE MAIO DE 2023.

DECRETA PONTO FACULTATIVO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL, Estado do
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições e,
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nas repartições
públicas municipais no dia 31/05/2023 - (quarta-feira), em face
da realização da II ROMARIA DE FREI DAMIÃO, conforme
Ofício nº 15/2023, oriundo da Paróquia de São Miguel Arcanjo.
 
Art. 2º - Excetuam-se do ponto facultativo o funcionamento
dos serviços essenciais e emergenciais cabendo aos dirigentes
dos órgãos estabelecer o cumprimento das respectivas escalas
normais de trabalho.
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 22 de maio de 2023.
 
CÉLIO GONÇALVES DE QUEIRÓZ
Prefeito Municipal 
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